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Fórum Consultivo OEA – 2019 
Minuta de Reunião 

 

Reunião 01/2019      Data: 03/05/2019 

Local: RFB – Aeroporto de Viracopos - SP 

Participantes: 
RFB: Elaine C. Costa – RFB 
GM: Lia Piccirilli e Alessandra Braga 
DHL: Gustavo Santi 
AVON: Camila Correa  

 

Pauta Discutida 

1. Apresentação da nova integrante/representante do Fórum Consultivo 2019 (Camila Correa – AVON); 
 

2. Discussão das boas práticas e lições aprendidas referentes à 1ª vigência do Fórum Consultivo 
2017/2018. Destacam-se que foram exploradas várias oportunidades de como usar este Fórum 
também de forma estratégica e não apenas em temas operacionais; 
 

3. Análise macro do resultado da pesquisa enviada às empresas certificadas, via Survey Monkey, entre 
os dias 22/03/19 e 22/04/19; 
 

4. Definição de um calendário anual de encontros do Fórum. Representante GM enviará convite por e-
mail a todos representantes oficializando as datas; 
 

5. Planilha com as ações que saíram das Câmaras Técnicas: definição da continuidade do follow up: a 
representante da RFB fará alinhamento com equipe da COANA para atualização dos status de cada 
tema. 
 

6. Discussão de algumas sugestões de trabalho para este ano: 
o Possibilidade de um treinamento para empresas em fase de certificação (foco em “como 

fazer”) e outro para empresas já certificadas (foco no gerenciamento de risco e revisão da 
certificação); 

 Convite a outras empresas já certificadas para compartilhamento de boas práticas; 
o Definição de layout para publicação no site da RFB_OEA referente às atividades realizadas 

pelo Fórum Consultivo; 
 

7. Para a próxima reunião (17/06/19) deve ser feita a leitura do conteúdo da pesquisa para discussão 
dos próximos passos. Cada representante fará um resumo focado na sua respectiva modalidade 
representada. 
 

8. Autorização dos membros do Fórum da divulgação de seus contatos para demais empresas já 
certificadas, quando demandados. 
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9. Discussão sobre a necessidade de criação de um canal de comunicação, por meio do qual seja possível 
efetuar relatar problemas/soluções endereçados ao Fórum Consultivo. Esse canal daria 
impessoalidade nos apontamentos. Atuar da mesma forma como procedem entidades como: 
ANFAVEA, SINDIPEÇAS, FEBRAFARMA, etc. 

 

Minuta compartilhada por correio eletrônico aos participantes. Caso não contestada em 48 úteis é 
considerada como documento fiel aos acontecimentos narrados acima. 


